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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental  nº 2.884 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com o que dispõe a Lei nº
7.376, de 11 de agosto de 2003 e suas alterações, tendo em vista aprovação no Concurso Público,
homologado pela Portaria nº 263/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18
de dezembro de 2007 e em cumprimento a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba nos autos do Mandado de Segurança nº 999.2011.001.493-6/001;

R E S O L V E nomear CATARINA FERREIRA GADELHA CAVALCANTI,
para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Médico Ginecologista-Obstetra, Classe B, com lotação
na Secretaria de Estado da Saúde e exercício no Hospital de Doenças Infecto Contagiosas Dr.
Clementino Fraga.

Ato Governamental  nº 2.885 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 167, de 11 de fevereiro de 2011,

R E S O L V E nomear LEONIDAS AFONSO BOTELHO COSTA DE OLI-
VEIRA para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Tecnologia da Informa-
ção, Símbolo CSE-1, tendo exercício no Escritório de Representação Institucional do Estado da
Paraíba, vinculado à Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental  nº 2.886 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, c/c a Lei no 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear  CRISTIANO ZENAIDE PAIVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário Executivo do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Ciência e Tecnologia, Símbolo CDS-2.

Ato Governamental  nº 2.887 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 8º,
Parágrafo Único do Decreto nº 32.792, de 01 de março de 2012,

R E S O L V E nomear para compor a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, no âmbito da Secretaria de Estado da
Saúde, a ser presidida pelo Titular da Pasta que atuará em conjunto com a Comissão de Acompa-
nhamento e Avaliação sempre que requisitada pelo Titular da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento e da Articulação Municipal, os servidores abaixo especificados:

Servi dor Matrí cul a
Maria de Fátima Freitas de Oliveira 149.806-1
André Vieira de Castro 157.873-1
Bruno Torres de Almeida 169.008-6
Gabriel Galvão Dantas Tenório 169.014-1
Rosangela Maria Xavier Vieira 150.747-8
Teresa Cristina de Assis Lira 171.324-8
Diana de Fátima Alves Pinto 082.671-5
Thalitha Emanuelle Barbosa Galdino de Lira 172.210-7

Ato Governamental  nº 2.888  João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
§ 1º do Decreto nº 32.792, de 01 de março de 2012,

R E S O L V E nomear para compor a Comissão de Acompanhamento e Avaliação
do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, a ser presidida pelo Titular da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, que poderá requisitar, sempre que necessá-
rio, os servidores que integram as Comissões de Acompanhamento e Controle das Secretarias

Concedentes, no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da
Arti culação Munici pal , os servidores abaixo especificados:

Servi dor Matrí cul a
Anderson Lucena Moura de Medeiros 170.840-6

Marcílio Santana Moreira de Lacerda 171.749-9
Maria Salomé Ferreira Venâncio 172.202-6

Ato Governamental  nº 2.889 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 8º,
Parágrafo Único do Decreto nº 32.792, de 01 de março de 2012,

R E S O L V E nomear para compor a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba, no âmbito da Secretaria de Estado do
Desenvol vi mento Humano , presidida pelo Titular da Pasta que atuará em conjunto com a
Comissão de Acompanhamento e Avaliação sempre que requisitada pelo Titular da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, os servidores abaixo especificados:

Servi dor Matrí cul a
Luciana Leal Fernandes Araújo 169.416-2
Guto Magno Quirino Pedrosa 171.414-7
Hedo Pimentel de Brito 151.756-2
Cecilie Oliveira Medeiros 169.246-1
Nadyr Araújo Silva 905.070-1
Carmem Lucia de A Meireles 169.391-2
Selma Cunha Ribeiro Ateíde 096.261-9
Maria do Socorro G de Oliveira de Medeiros 900.318-5
Isadora Maria O E Coelho 905.101-5

Ato Governamental  nº 2.890 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos cargos
em comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Robson Andrew 
Couras de Carvalho 

156.410-2 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada de 
Crimes Contra a Ordem 
Tributária da Capital 

CSP-2 

Maria das Graças 
Alves de Morais 

102.284-9 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada de 
Serviços Concedidos da 
Capital 

CSP-2 

Manoel Carlos da 
Silva Neto 

133.204-0 Delegado Titular da Sexta 
Delegacia Distrital de 
Santa Rita 

CSP-3 

Luiz Carlos Monteiro 
Guedes 

075.579-6 Delegado Titular da 
Décima Quarta Delegacia 
Distrital de Santa Rita 

CSP-3 

Fernando Barboza de 
Carvalho 

133.186-8 Delegado Titular da Quarta 
Delegacia Distrital da 
Capital – Geisel 

CSP-3 

Heleno de Souza 
Moreira Filho 

156.066-2 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da 
Capital 

CSP-2 

 
Ato Governamental  nº 2.891 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.
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NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Fernando Barboza de 
Carvalho 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

CSP-2 

Heleno de Souza Moreira 
Filho 

Delegado Titular da Quarta 
Delegacia Distrital da Capital – 
Geisel 

CSP-3 

Robson Andrew Couras de 
Carvalho 

Delegado Titular da Décima Quarta 
Delegacia Distrital de Santa Rita 

CSP-3 

Bruno Victor Germano Delegado Titular da Sexta 
Delegacia Distrital de Santa Rita 

CSP-3 

Luiz Carlos Monteiro 
Guedes 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Serviços 
Concedidos da Capital 

CSP-2 

Maria das Graças Alves de 
Morais 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Crimes Contra a 
Ordem Tributária da Capital 

CSP-2 

Ato Governamental  nº 2.892 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARCELLE DE FÁTIMA ALVES BURIL, matrícula nº
156.893-1, do cargo em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Quinta Regional de Polícia
Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.893 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear LUMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA, Servidor Público,
Matrícula no 089.892-9 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de Comarca da
Quinta Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.894 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  JOÃO DOMINGOS DE QUEIROZ, matrícula nº
135.813-8, do cargo em comissão de Comissário de Polícia da Quinta Regional de Polícia Civil,
Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.895 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear IZABEL CRISTINA SOARES FERREIRA BARROS,
Servidor Público, Matrícula no 168.557-1 para exercer a Função Gratificada de Comissário de
Polícia da Quinta Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.896 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  PASCOAL TARGINO DE SOUZA, matrícula nº
089.514-8, do cargo em comissão de Comissário de Polícia da Segunda Regional de Polícia Civil,
Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.897 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear JOSENILDO NICOLAU DA COSTA, Servidor Públi-
co, Matrícula no 137.358-7 para exercer a Função Gratificada de Comissário de Polícia da Segunda
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.898 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RODRIGO DE SOUZA CRUZ, matrícula nº 155.435-
2, do cargo em comissão de Comissário de Polícia da Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo
FGT-1, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.899 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear RAFFAEL ALVES ROCHA DA SILVA, Servidor
Público, Matrícula no 159.961-5 para exercer a Função Gratificada de Comissário de Polícia da
Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.900 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CLAUDIO CAMPOS SILVA FILHO, matrícula nº
155.280-5, do cargo em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Segunda Regional de
Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.901 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear MARCO ANTONIO FREITAS NORONHA, Servidor
Público, Matrícula no 168.466-3 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de
Comarca da Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.902 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RODRIGO LUCENA COSTA CANTALICE, matrí-
cula nº 155.300-3, do cargo em comissão de Chefe de Cartório de Comarca da Segunda Regional
de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.903 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear FRANKNEYSON SANTOS BARBOSA, Servidor
Público, Matrícula no 168.617-8 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de
Comarca da Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.904 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear EMILIA OLIVEIRA MELO FERRAZ, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Delegado Titular da Segunda Delegacia Distrital de Guarabira,
Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.905 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear ANDRE LUIS ALMEIDA DANTAS, Servidor Público,
Matrícula no 155.276-7 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de Comarca da
Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.906 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear SAULO RAMOS SILVA, Servidor Público, Matrícula no

168.434-5 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de Comarca da Segunda
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.907 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear DAINAR MARIA DOS SANTOS, Servidor Público,
Matrícula no 155.116-7 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de Comarca da
Segunda Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 2.908 João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos cargos
em comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Saúde:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Silvia Ximenes de 
Oliveira 

170.377-3 Diretor Geral do Hospital e 
Maternidade Peregrino 
Filho 

CSS-2 

Laerte dos Santos 
Oliveira 

168.983-5 Diretor Administrativo do 
Hospital e Maternidade 
Peregrino Filho 

CSS-3 

Maria Alexsandra de 
Medeiros Sousa 

170.358-7 Chefe do Núcleo de 
Recursos Humanos  do 
Hospital e Maternidade 
Peregrino Filho 

CSS-5 

Everaldo Nóbrega de 
Oliveira 

158.967-9 Chefe do Núcleo de 
Material e Patrimônio do 
Hospital e Maternidade 
Peregrino Filho 

CSS-5 

João Bosco Fernandes 
da Silva 

160.748-1 Chefe do Núcleo 
Financeiro do Hospital e 
Maternidade Peregrino 
Filho 

CSS-5 

Antonia Sobral da 
Silva 

154.003-3 Chefe do Núcleo de 
Enfermagem do Hospital e 
Maternidade Peregrino 
Filho 

CSS-5 

 
Ato Governamental nº 2.909                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA matrícula nº
170.729-9, do cargo em comissão de Supervisor da Quinta Gerência Regional de Saúde, Símbolo
CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.910                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto

no art. 9º , inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no

8.186, de 16 de março de 2007,
R E S O L V E nomear NELSON MOTA DE FARIAS JUNIOR para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Supervisor da Quinta Gerência Regional de Saúde, Símbolo
CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.911                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  DEMOCRITO GARCIA DE ALMEIDA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Governo,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 2.912                                            João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ANA YSMENIA EVANGELISTA,
nomeado para o cargo de Assessor Técnico da Gerência Executiva de Desenvolvimento da Indús-
tria, através do AG 719, publicado no Diário Oficial do Estado em 02 de março de 2012.

Ato Governamental nº 2.913                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  TARCIO TOMYRES GONÇALVES ALVES para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Gerência Executiva de
Desenvolvimento da Indústria, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desen-
volvimento Econômico.

Ato Governamental nº 2.914                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GILIANE APARECIDA VICENTE DA SILVA
SOUSA, matrícula nº  172.218-2, do cargo em comissão de Agente de Programas Governa-
mentais I, Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente
e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.915                                        João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear KATIA REGINA MEDEIROS para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.916                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula nº
088.572-0, do cargo em comissão de Secretário do Contador Geral do Estado, Símbolo FGT-1, da
Controladoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 2.917                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA ELISABETE BATISTA DE MELO, Matrícula no

89.492-3, para exercer a Função Gratificada de Secretário do Contador Geral do Estado, Símbolo
FGT-1, da Estrutura Organizacional da Controladoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 2.918                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MORGANA TEIXEIRA DE BARROS
PEREIRA, matrícula nº 155.518-9, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbo-
lo CSE-2, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.919                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear CELIO AURELIANO LIMA VIEIRA DE MELO, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.920                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LEONARDO  YAMASAKI, matrícula nº
171.011-7, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Receita,
Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 2.921                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  MORGANA TEIXEIRA DE BARROS PEREIRA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão  de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da
Receita, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 2.922                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, TIAGO PEREIRA FIGUEIREDO, matrícula
nº 172.703-8, do cargo em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, da Secre-
taria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.923                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  CLODOALDO SILVA ARAÚJO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão  de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.924                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSE HELDER FERNANDES PAIVA,
matrícula nº 147.762-5, do cargo em comissão de Coletor Estadual de Terceira Classe - Pedras de
Fogo, Símbolo CGF-5, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.925                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  JANDUY ROCHA DE LUCENA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Coletor Estadual de Terceira Classe - Pedras de Fogo, Símbolo
CGF-5, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.926                                            João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSE MARIA DE SOUZA MENDES,
matrícula nº  147.928-8, do cargo em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe –
Mamanguape, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.927                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ HELDER FERNANDES PAIVA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe – Mamanguape, Símbo-
lo CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.928                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JANDUY ROCHA DE LUCENA, matrícula
nº 82.659-6, do cargo em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Rita, Símbolo
CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.929                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ MARIA DE SOUZA MENDES, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Rita, Símbolo
CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.930                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de NIRLA MARIA CARVALHO
ARAGÃO, nomeado para o cargo de Chefe do Núcleo de Fiscalização de Transações Automatizadas,
através do AG 1.989, publicado no Diário Oficial do Estado em 24 de março de 2012.

Ato Governamental nº 2.931                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear SEBASTIÃO DE SOUSA FORTE, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assessor Técnico Tributário, Símbolo CAD-7, da Secretaria de
Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.932                                        João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RONALDO DE PAULA FREIRE, matrícula
nº 155.928-1, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1,
do Gabinete do Governador.

Ato Governamental nº 2.933                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de MARIA LUZINETE LEAL DA
COSTA nomeado para o cargo de Diretor da EEEF ANÉSIO DEODÔNIO MORENO, através do
AG 2468, publicado no Diário Oficial do Estado em 03 de maio de 2012.

Ato Governamental  nº 2.934                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA HOSANETE VICENTE COELHO, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF ANÉSIO DEODÔNIO MORENO, no
Município de Arara, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.935                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar KENILDA AMELIA DIAS, matrícula nº 158.671-8, do
cargo em comissão de Diretor da EEEFM ANTÔNIO COELHO DANTAS, Símbolo CDE-12, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.936                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  MANAILMA DE FÁTIMA SANTOS, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM ANTÔNIO COELHO DANTAS, no
Município de Nova Palmeira, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.937                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GEORGE DE LIMA ASSUNÇÃO, matrícula
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nº 169.401-4, do cargo em comissão de Diretor da EEEF DR. FENELON NÓBREGA, Símbolo
CDE-15, da Secretaria de Estado Educação.

Ato Governamental  nº 2.938                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JOSIVANIA ANTONIA DE ARAUJO GOMES, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF DR. FENELON NÓBREGA, no
Município de Salgadinho, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.939                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear COSMA DA SILVA DAMASIO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF JOAQUIM NABUCO, no Município de Bonito de
Santa Fé, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.940                                      João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de JOANA DARC DE OLIVEIRA,
nomeado para o cargo de Diretor da EEEIEF JAIME MEIRA FONTES, através do AG 839,
publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de março de 2012.

Ato Governamental  nº 2.941                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
FAGUNDES, nomeado para o cargo de Vice-Diretor da EEEFM PROFº PEDRO ANÍBAL MOURA,
através do AG 2.447, publicado no Diário Oficial do Estado em 03 de maio de 2012.

Ato Governamental nº 2.942                                         João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ADAILTON ALMEIDA DOS
SANTOS, nomeado para o cargo de Diretor da EEEFM PROFº PEDRO ANÍBAL MOURA,
através do AG 2.447, publicado no Diário Oficial do Estado em 03 de maio de 2012.

Ato Governamental nº 2.943                                             João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RUBENS LOPES DO NASCIMENTO DE
MELO FERREIRA, matrícula nº 172.026-1, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio
Administrativo da Terceira Gerência Regional de Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria de
Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.944                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOÃO LEITE DE ALMEIDA FILHO, matrícula nº
170.531-8, do cargo em comissão de Assistente Jurídico da Procuradoria da Administração Indire-
ta, Símbolo CAT-1, da Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental  nº 2.945                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NIVALDO MARACAJÁ FILHO, matrícula
nº 131.102-6, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM JORNALISTA JOSÉ LEAL RAMOS,
Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2012.

Ato Governamental nº 2.946                                          João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ZÉLIA TAVARES GRANJEIRO, matrícula nº
127.529-1, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM JORNALISTA JOSÉ LEAL RAMOS,
Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado  da Educação, com efeitos a partir  de 01 de junho de 2012.

Ato Governamental nº 2.947                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, VALDOMIRO SOBREIRA CORREIA
JUNIOR, matrícula nº 171.764-7, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamen-
tais I, Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental  nº 2.948                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA
XAVIER, matrícula nº 170.953-4, do cargo em comissão de Gerente de Administração, Planeja-
mento e Finanças da Subsecretaria Executiva do Empreender PB, Símbolo CGI-1, da Secretaria de
Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental  nº 2.949                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JAILSON CAVALCANTE SILVA, matrícula
nº  93.462-3, do cargo em comissão de Coordenador do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento
Fazendário, Símbolo CAT-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental  nº 2.950                                      João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MANOEL ADEILSON FILHO, matrícula nº
169.644-1, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM JOÃO LELYS, Símbolo SDE-11, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.951                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA ELISABETE VIEIRA ALMEIDA, matrícula nº
171.033-8, do cargo em comissão de Diretor do CEJA DE SOUSA, Símbolo CDE-14, da Secretaria
de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.952                                      João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ELIETE CAVALCANTE BARBOSA DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº 169.879-6, do cargo em comissão de EEEFM FRANCISCO DE
ALBUQUERQUE MONTENEGRO, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.953                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUCRECIA PEREIRA BATISTA, matrícula
nº 169.401-4, do cargo em comissão de Diretor da EEEF SÍTIO AMBRÓSIO, Símbolo CDE-15,
da Secretaria de Estado Educação.

Ato Governamental  nº 2.954                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARINEZ DANTAS LOPES, matrícula nº
169.725-1-4, do cargo em comissão de Diretor da EEEF SÍTIO SACO, Símbolo CDE-15, da
Secretaria de Estado Educação.

Ato Governamental  nº 2.955                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARLY DOS SANTOS, matrícula nº
145.523-1, do cargo em comissão de Diretor EEEFM IVAN BICHARA SOBREIRA, Símbolo
CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.956                                       João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar ROSANE MARIA DE ALMEIDA, matrícula nº



João Pessoa - Terça-feira, 05 de Junho de 20126 Diário Oficial

144.818-8, de responder pelo cargo de Diretor da EEEFM DR. ANTÔNIO BATISTA SANTIA-
GO, Símbolo CDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.957                                        João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar VAMBERTO COSTA RAMOS, matrícula nº 165.109-
9, de responder pelo cargo de Diretor da EEEFM JUAREZ MARACAJÁ, Símbolo CDE-12, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 2.958                                      João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório
da Comissão Permanente de Inquérito da Secretaria de Estado da Educação, constante do
Processo n.º  12.020.686-2/SEAD;

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO  a servidora JUCÉLIA SÁ E
GONÇALVES DO ROSÁRIO, Regente de Ensino, matrícula n.º  88.452-9, lotada da Secretaria
de Estado da Educação, com base no que dispõe o Art. 116, inciso III, por infrigência ao Art. 106,
incisos I, III, IV e X e Art. 107, incisos XIII e XVII, combinados com o Art. 120, inciso II, e Art.
126, todos da Lei Complementar n.º  58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraiba).

Ato Governamental  nº 2.959                                      João Pessoa,  04 de  junho  de  2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório
da Comissão Permanente de Inquérito da Secretaria de Estado da Educação, constante do
Processo n.º  12.020.689-7/SEAD;

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO  a servidora IARA DA LUZ
GARCIA, Regente de Ensino, matrícula n.º 96.173-6, lotada da Secretaria de Estado da Educação,
com base no que dispõe o Art. 116, inciso III, por infrigência ao Art. 106, incisos I, III, IV e X e
Art. 107, incisos XIII e XVII, combinados com o Art. 120, inciso II, e Art. 126, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraiba).

Ato Governamental nº 2.960                                           João Pessoa, 04 de  junho  de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e nos termos do Art. 44, inciso VI do
Decreto nº 12.228 de 19 de novembro de 1987, c/c o Decreto nº 17.799 de 02 dezembro de 1988,

RESOLVE designar SINDULFO GOMES GRANGEIRO para integrar o Con-
selho Estadual de Saúde - CES, na qualidade de Suplente, em substituição a DALVA MARIA DE
SOUZA, representando o Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase, até
o término do mandato em maio de 2012.

Ato Governamental  nº 2.742                                    João Pessoa,   10   de   maio     de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007, no Decreto nº  28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de
25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear LICIELY SORAYHA DA SILVA NERY, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF PROFº CELESTIN MALZAC, no
Município de João Pessoa, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.
Publi cado no DOE no di a 11.05.2012
Republi cado por i ncorreção

Ato Governamental nº 2.875                                      João Pessoa,  31 de  maio       de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, na Lei nº 9.335, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA XAVIER, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Subsecretário Executivo do Empreender PB,
Símbolo CDS-3, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.
Publ icado no DOE em 01.06.2012
Republi cado por i ncorreção

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 216/SEAD.   João Pessoa, 24 de maio de 2012.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12014411-5,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora RAFAELA VELOSO
MACHADO, Professor, matrícula nº  159.823-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação,
para realizar o Curso de Doutorado em Lingüística, ministrado pela Universidade Federal da
Paraíba – UFPB, no período de março de 2012 a março de 2015, sem ônus para o Órgão de origem,
de acordo com o art. 31, inciso III da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.
PUBLICADO NO DOE EM 25/05/2012
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 226/SEAD.  João Pessoa, 04 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº12020646-3,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região – João Pessoa - PB, da servidora MARIA MARTHA FALCÃO DE ANDRADE, matrícula
nº 81.287-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus
para o Órgão de origem, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de
dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 227/SEAD. João Pessoa, 04 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12018860-1,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor JOSÉ PONTES DE BAR-
ROS JUNIOR, Auditor Fiscal Tributário, matrícula nº 157.677-1, lotado na Secretaria de Estado
da Receita, para realizar o Curso de Doutorado em Ciência Política, ministrado pela Universidade
Federal de Pernambuco - UFPE, no período de março de 2011 a março 2014, com ônus para o
Órgão de origem, de acordo com o art. 82, inciso V, e 88 da Lei Complementar Nº 58 de 30 de
dezembro de 2003.

PORTAIA Nº 228/SEAD. João Pessoa, 04 de  junho de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12018863-5,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor LUIZ NESTOR MARTINS
FILHO, Auditor Fiscal Tributário, matrícula nº 159.543-1, lotado na Secretaria de Estado da Receita,
para concluir o Curso de Doutorado em Administração, ministrado pela Universidade Federal da Bahia
- UFBA, no período de junho a dezembro de 2012, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com
o art. 82, inciso V, e 88 da Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº. 281/2012     EXPEDIENTE DO DIA 30/05/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR os
Processos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEAD LUCIA DE FATIMA MELO 89.408-7 12.019.286-1 TEMPO PÚBLICO FEDERAL De 04.01.82 a 30.07.82 208 
TEMPO PÚBLICO ESTADUAL 

 
De 06.11.75 a 26.02.78 
De 02.05.83 a 31.03.85 

841 
699 

CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 06.11.75 a 16.06.90 360 
TEMPO PRIVADO De 01.03.74 a 31.10.74 

De 01.04.75 a 05.11.75 
De 01.03.78 a 06.06.78 
De 01.12.78 a 10.07.79 
De 01.11.79 a 12.06.80 

243 
217 
96 

222 
224 

SEE MIRIAM DE SOUSA CONSERVA 74.255-4 12.019.080-0 TEMPO PÚBLICO ESTADUAL De 01.12.75 a 12.03.81 1.928 
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Portaria Nº 005/2012/GSC/CGE  João Pessoa, 04 de junho de 2012

Altera o disposto na Portaria Nº 002/2012/GSC/CGE, de 30 de
janei ro de 2012.

Considerando a necessidade de adequar o conteúdo das regras fixadas pela
Portaria Nº  002/2012, o SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral do Estado

no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Incluir parágrafo único no item “1” da Portaria Nº 002/2012, de 30 de

janeiro de 2012, com a seguinte redação:
“Parágrafo único: A partir de 11 de junho do ano em curso, só será admitida Adesão a

Atas de Registro de Preços não gerenciadas pela SEAD, quando for instruída com comprovação de
ausência de ata Gerenciada pela SEAD e válida para o produto ou serviço que se deseja adquirir, e, em caso
contrário, de comprovante da negativa de fornecimento pelo fornecedor detentor de Ata ou, conforme
o caso, de prova da obtenção de preço menor que o registrado em ata válida gerenciada pela SEAD”.

Art. 2º - Ratificam-se todas as demais disposições da Portaria 002/12 aqui não
alteradas, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria nº 001/2012  João Pessoa, 04 de Junho de 2012

O SECRETÁRIO CHEFE DO GOVERNO, no uso das atribuições que lhe
confere a legislação estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Delegar, sem prejuízo da reserva de iguais poderes para o titular da Pasta,

competência ao Secretário Executivo Chefe da Casa Civil do Governador, LÚCIO FLÁVIO SÁ
LEITÃO PEIXOTO DE VASCONCELOS, para a prática dos seguintes atos:

I – exercer a orientação normativa e a supervisão das atividades meio da Secre-
taria de Estado do Governo e da Casa Civil do Governador;

II – autorizar, como ordenador de despesas, a emissão de notas de empenho e sua
anulação, ordem de saque, notas de previsão, autorização de pagamentos e de cheques de qualquer valor;

III – autorizar a abertura, a dispensa ou a inexigibilidade e homologar processos
de licitação, no âmbito da Secretaria de Estado do Governo e da Casa Civil do Governador;

IV – exercer a ação disciplinar dos recursos humanos e a função gerencial,
requisitar pessoal, serviços e meios administrativos;

V – autorizar o deslocamento de servidores da Secretaria de Estado do Governo
e da Casa Civil do Governador, no interesse do serviço, a concessão e o pagamento de adiantamen-
tos, diárias e ajuda de custo;

VI – assinar contratos para prestação de serviços e assistência técnica, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres;

VII – propor ao Secretário a criação, a transformação, a ampliação, a fusão e a extinção
de unidades administrativas de nível divisional e inferiores a este, para a execução de programação da
Pasta, e assinar Portarias de designação de servidores, para integrar Grupos de Trabalho e comissões;

VIII – assinar, sem prejuízo de avocação da competência institucional do Titular
da Pasta, os atos relativos às gestões administrativa, financeira, patrimonial e orçamentária da
Secretaria de Estado do Governo e da Casa Civil do Governador;

IX – coordenar a atuação dos grupos setoriais, no âmbito da Secretaria de Estado
do Governo e da Casa Civil do Governador, centralizando as demandas de serviços a eles destinadas
e facilitando a realização de seus propósitos como sistemas estruturantes;

X – sugerir aos responsáveis pelos grupos setoriais a instalação de grupos auxili-
ares e de grupos de unidades, em articulação com os responsáveis pelas unidades setoriais da
Secretaria de Estado do Governo e da Casa Civil do Governador;

XI – autorizar a expedição de certidões e de atestados relativos a assuntos da
Secretaria de Estado do Governo e da Casa Civil do Governador;

XII – desempenhas outras tarefas compatíveis com a posição, quando determina-
das pelo Secretário Chefe do Governo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir de 01 de janeiro de
2012, até ulterior deliberação.

GABINETE DO SECRETÁRIO CHEFE DO GOVERNO, em João Pessoa, 04
de junho de 2012.

Secretaria de Estado
do Governo

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA - ARPB

PORTARIA ARPB N°. 005/2012-DP

O Di retor Presidente da Agênci a de Regul ação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n°. 7.843,
de 1o. de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n°. 26.884, de 23 de fevereiro
de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento da ARPB.

RESOLVE:
Art. 1o. Designar MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO BRITO, matrícula

n°. 132-9, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA, da Agência de Regulação do
Estado da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 02 de maio de 2012.
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Secretaria de Estado
da Educação

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTAS DE RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE

Data da 
Aprovação Processo Resolução Ementa 

17/05/2012 0037445-5/2011 131/2012 RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL MINISTRADA NA ESCOLA PARAÍSO 
ENCANTADO LTDA., LOCALIZADA NA QUADRA 138, LOTE 
15, S/N, CONDOMÍNIO RAIO DO SOL - CIDADE VERDE, NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDA PELA ESCOLA 
PARAÍSO ENCANTADO LTDA. – CNPJ 04.735.567/0001-67. 

17/05/2012 0037445-5/2011 132/2012 RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DO 1º AO 5º ANO, MINISTRADO NA ESCOLA PARAÍSO 
ENCANTADO LTDA., LOCALIZADA NA QUADRA 138, LOTE 
15, S/N, CONDOMÍNIO RAIO DO SOL - CIDADE VERDE, NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDA PELA ESCOLA 
PARAÍSO ENCANTADO LTDA. – CNPJ 04.735.567/0001-67. 

17/05/2012 0037445-5/2011 133/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, DO 6º AO 9º ANO, NA ESCOLA PARAÍSO 
ENCANTADO LTDA., LOCALIZADA NA QUADRA 138, LOTE 
15, S/N, CONDOMÍNIO RAIO DO SOL - CIDADE VERDE, NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDA PELA ESCOLA 
PARAÍSO ENCANTADO LTDA. – CNPJ 04.735.567/0001-67. 

17/05/2012 0016608-3/2011 134/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
NA ESCOLA MUNDO INFANTIL, LOCALIZADA NA RUA 
JORNALISTA EVANDRO BARROS, 216, BODOCONGÓ III, NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDA POR 
ELIZABETE DE OLIVEIRA MACEDO – CNPJ 41.136.110/0001-
62. 

17/05/2012 0016608-3/2011 135/2012 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, DO 1º AO 5º ANO, 
MINISTRADO NA ESCOLA MUNDO INFANTIL, LOCALIZADA 
NA RUA JORNALISTA EVANDRO BARROS, 216, 
BODOCONGÓ III, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, 
MANTIDA POR ELIZABETE DE OLIVEIRA MACEDO – CNPJ 
41.136.110/0001-62. 

17/05/2012 0010419-6/2010 136/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, DO 1º AO 5º ANO, NA ESCOLA 
LIDERANÇA, LOCALIZADA NA RUA JOANA BATISTA 
CARDOSO, 67 – JARDIM SÃO PAULO, NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOA - PB, MANTIDA POR GILIAN PATRÍCIA CARNEIRO 
BASTOS – CNPJ 07.418.736/0001-23. 

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB

RESENHA Nº 02/12-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 04 de junho de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do § 5º, do Art. 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, DEFERIU o seguinte
processo de ABONO DE PREVIDÊNCIA:
PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA    LOTAÇÃO
490/12 DULCINETE MORAIS CARNEIRO 292-7     IMEQ-PB

Publique-se.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.  364/2012/DEGEPOL   Em, 01 de Junho de 2012.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 028/
2012/CPD/SEDS/PB.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor, Adriano Hélcio Souza Costa, Agente
de Investigação, mat. 157.345-4, por inexistência de responsabilidade funcional.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 047/SEDS     Em 04 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º , incisos I e II da
Constituição do Estado da Paraíba, com fulcro no artigo 131 da Lei Complementar nº  85, de 12
de agosto de 2008,

CONFORME artigo 17, inciso V da Lei Complementar nº 85 (Lei Orgânica da
Polícia Civil), combinado com artigo 2º, inciso V, da portaria nº 51/2010, e baseado nos termos da
Resolução “Ad Referendum” nº 02/2011-ELOGIOS, reconhecendo o excelente trabalho profissi-
onal das equipes policiais;

RESOLVE conceder ELOGIO aos servidores abaixo listados, pelo excelente
trabalho realizado, na “Operação Queimadas”, pelo empenho e dedicação, que resultou na
desestruturação da organização criminosa, que participaram no estupro  várias mulheres na Cidade
de Queimadas/PB, tendo repercussão a nível nacional;

MATRÍCULA NOME  CARGO 
156.505-2 André Luis Rabelo de Vasconcelos Delegado de Polícia Civil 
156.474-9 Cassandra Maria Duarte Guimarães Delegado de Polícia Civil 
069.809-1 Francisco Assis da Silva Delegado de Polícia Civil 
156.297-5 Kelsen de Mendonça Vasconcelos           Delegado de Polícia Civil 
133.214-7 Agamenon Oliveira Medeiros Agente de Investigação 
156.537-1 Alluska Cristieeny Justino Marques Agente de Investigação 

156.855-8 Edilson Barbosa de Souza Agente de Investigação 

154.881-6 Francisco Ricardo de A. Cartaxo Agente de Investigação 

154.881-6 Francisco Ricardo de A. Cartaxo Agente de Investigação 

1568540 Francisco Samuel Sales Cruz             Agente de Investigação 
155.672-0 Gilliard Pereira de Souza Agente de Investigação 

156.858-2 João Bosco Abrantes Junior Agente de Investigação 

096.451-4 Marcos Antonio Soares Bezerra Agente de Investigação 

154.916-2 Silverio Soares de Figueiredo Gomes Agente de Investigação 

168.362-4 Thiago Garcia Soares Fernandes Agente de Investigação 

157.338-1 Vinicius Lucio de Andrade   Agente de Investigação 
168.455-8 Jullyanne Rocha e Sousa Escrivão de Polícia 
155.133-7 Mauricio Wanderley de Freitas Ferreira Escrivão de Polícia 
156.599-1 Nielton Fernandes Torres Escrivão de Polícia 
155.271-6 Simone Cristine Marques Rodrigues Escrivão de Polícia 
 

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC
COMISSÃO DE DISCIPLINA

PORTARIA Nº 049/2012/CPD/SEDS/PB

A Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar da Corregedoria de Polícia
Civil/SEDS-PB, constituída pelos membros ao final identificados, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo Art. 183 e parágrafos da Lei Complementar n° 85/2008 e cumprindo
determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil, e ainda Portaria Designativa nº. 081/2011/
CPC/SEDS e Ato Designativo nº 013/2012/CPC/SEDS, do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

R E S O L V E:
I – Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo de apurar a

responsabilidade funcional que couber aos servidores LEONARDO ROMERO RAMOS FOR-
MIGA, matrícula nº 135.719-1 e HELENO DE SOUZA MOREIRA FILHO, matrícula nº
156.066-2, ambos Delegados de Polícia Civil lotados nesta Pasta, em razão dos fatos apresentados
nos autos da Sindicância Administrativa nº 16/2011-CPC/SEDS e Decisão prolatada pelo Delegado
Geral de Polícia Civil, datado de 15/06/2011, que teve como objetivo apurar denúncia contida nos
ofícios nº 074/2010/PJCBSR e 016/2007/MP/GPJ, e seus anexos, da Promotoria Pública de Barra
de Santa Rosa/PB, que versam sobre a omissão em desempenho de função, quando da requisição de
abertura de procedimento policial em desfavor do nacional Juraci Pedro Gomes, que teria pratica-
do crime de desobediência perante aquela Promotoria, fato ocorrido no ano de 2007. O fato
narrado constitui violação do dever funcional inerente a sua função, por isso incorreu, em tese e
em princípio, o que dispõe os art. 147, inc. III (atender às requisições das autoridades judiciárias e
do Ministério Público, desde que encaminhadas por meio da autoridade policial judiciária), V
(conduzir-se, na vida pública e particular, de modo a dignificar a função policial), VII(desempenhar,
com zelo e presteza, as tarefas e missões que lhe forem cometidas) e XVIII (observar as normas
legais e regulamentares) e art. 148, inc. XIII (proceder de forma desidiosa); bem como incorreu,
em tese, na prática das Transgressões Disci pl inares previ stas  nos art. 157, i nc. V (ser
di spl i cente ou negli gente no exercí ci o da função pol i ci al ) e VIII (negl i genci ar ou
retardar a execução de qual quer ordem l egítima escri ta); art. 158, inc.IV (deixar de
concl ui r, nos prazos l egai s, sem moti vo justo, i nquéri tos pol i ciai s, sindi cância ou
processos administrati vos); art. 159, i nc. XV (desrespeitar ou procrasti nar o cumpri-
mento de ordem do chefe i mediato ou de decisão judici al) e XVI (exi mir-se do cumpri
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CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC
COMISSÃO DE DISCIPLINA

PORTARIA Nº 050/2012/CPD/SEDS/PB

A Comissão de Si ndicância Admi nistrativa Disciplinar da Corregedoria de
Polícia Civil/SEDS-PB, constituída pelos membros ao final identificados, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Art. 183 e parágrafos da Lei Complementar n° 85/2008 e
cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil, e ainda Portaria Designativa
nº. 010/2012/CPC, do Senhor Corregedor de Polícia Civil/SEDS;

R E S O L V E:
I – Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo de apurar

a responsabilidade funcional que couber ao servidor ROBERTO JORGE DE SOUZA, Delegado
de Polícia Civil, matrícula nº 061.320-7, lotado nesta Pasta, relativo à ausência injustificada ao
plantão extraordinário do dia 27/08/2011, na 7ª Delegacia Distrital de Cabedelo – PB, conforme
noticiado através do ofício nº 119/2011/GSE/SEDS e anexos. O fato narrado constitui violação do
dever funcional inerente a sua função, por isso violou, em tese e em princípio, o que dispõe o art.
147, inc. VI (desempenhar suas funções e agir com assiduidade, pontualidade, discrição, honestidade,
imparcialidade e com lealdade); art. 148, incisos I (ausentar-se do serviço, durante o expediente, sem
prévia autorização do chefe imediato) e XIII (proceder de forma desidiosa); por conseguinte,
incorreu na prática das Transgressões Di sci pli nares previ stas  nos art. 157, i nci sos I
(impontual i dade habi tual), II (si mul ar doença, para esqui var-se do cumpri mento de
suas atribuições), V (ser displicente ou negl igente no exercício da função poli cial ) e VI
(faltar ao serviço ou permutar, sem justificativa l egal ou autorização superior). Todos da
Lei  Complementar 085/2008, datada do dia 12/08/2008.

II – Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, proce-
da-se à oitiva de testemunhas, e ainda sejam adotadas, quanto ao feito, todas as medidas previstas
na Lei Complementar nº. 85/2008, assegurando desde já ao servidor sindicado, todos os direitos
e garantias previstos no Artigo 5º, inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como
os que lhe são conferidos pela citada Lei Complementar, no que diz respeito à Sindicância Admi-
nistrativa. Prossiga-se com as demais providências pertinentes exigidas em lei.

PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
João Pessoa/PB, 29 de maio de 2012.

DUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º,
I, da Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Exonerar, Gleyre Vi viane Leite Pimentel , do  cargo de Chefe de Seção de

Registro de Veículo da 1ª CIRETRAN, localizada no município de Campina Grande-PB, Sím-
bolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 229/2012 -DS           João Pessoa, 28 DE MAIO DE 2012 .

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Exonerar, Rafael Hel isson Souza Santos, do  cargo de Chefe de Seção de

Vistoria e Emplacamento da 1ª CIRETRAN, localizada no município de Campina Grande-PB,
Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 230/2012/DS   João Pessoa, 27 de maio de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Rodrigo Soares Tomaz, para o cargo de Chefe da Seção de Vistoria e

Emplacamento, da 1ª Ciretran, localizado no município de Campi na Grande - PB, Símbolo
Das-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 231/2012/DS   João Pessoa, 27 de maio de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Nilton Cezar Pereira, para o cargo de Chefe da Unidade de Apoio

Administrativo, da 1ª Ciretran, localizado no município de Campi na Grande - PB, Símbolo
Das-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 232/2012/DS    João Pessoa, 27 de maio de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Valniza Guimarães Queiroz, para o cargo de Chefe da Seção de Registro

de Veículos, da 1ª Ciretran, localizado no município de Campina Grande - PB, Símbolo Das-5,
do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº235 /2012-DS    João Pessoa, 29 de maio de 2012

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear KARL NEUMAN DE OLIVEIRA JANUÁRIO, para o cargo de As-

sessor de Gabinete, Símbolo DAS-3, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.
II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

mento de suas atri bui ções funci onai s); todos da Lei  Compl ementar
085/2008, datada do dia 12/08/2008.

II – Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, proce-
da-se à oitiva de testemunhas, e ainda sejam adotadas, quanto ao feito, todas as medidas previstas
na Lei Complementar nº. 85/2008, assegurando desde já aos servidores si ndicados, todos os
direitos e garantias previstos no Artigo 5º, inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem
como os que lhe são conferidos pela citada Lei Complementar, no que diz respeito à Sindicância
Administrativa. Prossiga-se com as demais providências pertinentes exigidas em lei.

PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
João Pessoa/PB, 30 de maio de 2012.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB

PORTARIA Nº 227/2012 -DS           João Pessoa, 28 DE MAIO DE 2012 .

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I- Exonerar Rodrigo Soares Tomaz, do cargo de Chefe de Unidade de Apoio

Administrativo da 1ª CIRETRAN, localizada no município de Campi na Grande-PB, Símbolo
DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 228/2012 -DS           João Pessoa, 28 DE MAIO DE 2012 .

             O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTA-

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano
PORTARIA – GS/SEDH Nº.  0017 /2012.   João Pessoa, 28 de Maio de 2012.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
de suas atribuições, que lhe confere:

RESOLVE:
Exonerar, de acordo com o art. 33, inc. I, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de

dezembro de 2003, a servidora ADELINA ALMEIDA MOREIRA DE ARAÚJO, matrícula 169.602-
5, da função de Coordenadora Estadual do Programa de Aquisição de Alimentos- PAA, permane
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COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP

PORTARIA N° 027/2012

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR -CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.23, inciso XI,
do Estatuto Social da CEHAP.

RESOLVE:
1. NOMEAR ANNE CAROLINE GOMES DE CARVALHO, para o cargo de

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA ÁREA FINALÍSTICA da Compa-
nhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, SÍMBOLO CATI-1.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
João Pessoa, 31 de maio de 2012

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

3, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIARIA REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE RAIMUNDO ASFORA, de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 554/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor PATRICK NUNES SANTANA matrícula nº 173.506-
3, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR
FLÓDCULO DA NÓBREGA – ROGER de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 555/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor ROBERTO DANIEL DE FIGUEIREDO matrícu-
la nº 173.503-9, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA DE
SEGURANÇA MÁXIMA ROMEU GONÇALVES DE ABRANTE – PB1/PB2 de 3ª entrância,
até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 556/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor SULAMY DE SÁ ARAÚJO matrícula nº 173.483-
1, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIARIA ESPECIAL DES.
FRANCISCO ESPINOLA, de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 557/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor TATIANA ROBERTA RODRIGUES VIEIRA
matrícula nº  173.484-9, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PRESIDIO
PADRÃO DE SANTA RITA de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 558/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor THAISA LIMA CAMPELO MATA matrícula nº
173.491-1, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIARIA DE REEDU-
CAÇÃO FEMININA MARIA JULIA MARANHÃO, de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 559/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor VALMIR FELIPE DA SILVA matrícula nº 173.485-
7, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIARIA DESEMBARGADOR
SILVIO PORTO – JOÃO PESSOA de 3ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 560/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor HELBER DARLAN DE ALENCAR SILVA ma-
trícula nº 173.487-3, Classe A, lotado nesta Pasta, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA
DE SEGURANÇA MÁXIMA ROMEU GONÇALVES DE ABRANTE – PB1/PB2 de 3ª entrância,
até ulterior deliberação.

Publique-se
 Cumpra-se

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁIA-FAC

PORTARIA N° 022/2012-FAC/GP.   João Pessoa, 11 de maio de 2012.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato Governamental n° 2.069/2012, publicado no D.O.E. em 05
de abril de 2012, e os Artigos 14 e 37, do Decreto n° 11.333/1986,

RESOLVE nomear MARTINHO DOS SANTOS ARAÚJO,
para ocupar o Cargo em Comissão de Secretário da Presidência, Símbolo DAS-5,

do Quadro de Pessoal Comissionado da Fundação de Ação Comunitária-FAC.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PORTARIA Nº 023/2012-FAC/GP.    João Pessoa, 11 de maio de 2012

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITARIA-FAC, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato Governamental n° 2.069/2012, publicado no D.O.E. em 05
de abril de 2012, e os Artigos 14 e 37, do Decreto n° 11.333/198 6, em conformidade com o que
conta do Processo n° 665/2012-FAC,

RESOLVE exonerar, a pedido, o servidor ALDARIS DAWSLEY E SILVA
JÚNIOR, matricula 3386, do Cargo em Comissão de Assessor Juridico, Simbolo DAS-3, do
Quadro de Pessoal Comissionado da Fundação de Ação Comunitária-FAC.

Esta Portaria retroage os seus efeitos legais a 30 de abril de 2012, revogando-se
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 028/2012-FAC/GP.   João Pessoa, 24 de maio de 2012.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso
das atribuições que lhe conferem o Ato Governamental nº 2.069/2012, publicado no D.O.E. em 05
de abril de 2012, e os Artigos 14 e 37, do Decreto nº 11.333/1986,

R E S O L V E exonerar o servidor LUCIANO SANTIAGO CÂNDIDO DA
COSTA, matrícula nº 3390, do cargo de provimento em comissão de Secretário, Símbolo DAS-6,
do Quadro de Pessoal Comissionado da Fundação de Ação Comunitária-FAC.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 030/2012-FAC/GP.   João Pessoa, 24 de maio de 2012.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso
das atribuições que lhe confere os Artigos 14 e 37, do Decreto nº 11.333/1986,e o Artigo 81, da Lei
Complementar nº 58/2003, em conformidade com o que conta do Processo nº 1257/2012-FAC,

R E S O L V E suspender as férias da servidora AMANDA KARLA DE SOUSA,
matrícula 3398, Assessora Jurídica do quadro de pessoal comissionado desta Fundação, pela neces-
sidade do serviço.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

cendo no cargo de Agente de Programas Governamentais I, símbolo GSE-I,
conforme Ato Governamental nº. 0830, de 01 de fevereiro de 2011, publicado no Diário Oficial
do Estado da Paraíba no dia 06 de fevereiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 553/GS/SEAP/12      Em 04 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor KENNEDY JOSE COSTA matrícula nº 173.490-
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A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA

PORTARIA Nº 004/2012                                            João Pessoa, 09 de abril de 2012.

O SUPERINTENDENTE de A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA

Secretaria de Estado da
Comunicação Institucional

AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA

PORTARIA DP.N0 08/2012                                                   João Pessoa, 15 de maio de 2012.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o Parágrafo
Único do Art. 2o da Lei 7.860 de 11 de novembro de 2005,

RESOLVE exonerar a pedido Mari a da Mercês de Carvalho Bri to do cargo,
em Comissão, de Gerente Executivo de Administração Geral, da Agência Executiva de Gestão das
Águas do Estado da Paraíba - AESA, Símbolo AS-2.

PORTARIA DP.N0 09/2012                                                  João Pessoa, 15 de maio de 2012.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o Parágrafo
Único do Art. 2o da Lei 7.860 de 11 de novembro de 2005,

RESOLVE nomear Rodrigo Rodrigues Felinto para o cargo, em Comissão, de
Gerente Executivo de Administração Geral, da Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado
da Paraíba - AESA, Símbolo AS-2.

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia

 
 

Processo Requerente Matrícula Assunto 

01 14033.12 ANTONIO DA SILVA CESARINO 1633.2 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

02 02361.12 DELMA SOARES DA SILVA 120.413.1 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

03 01315.12 JOSÉ MANOEL DE SOUSA 98.698.4 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

04 08031.11 JOMAR MORAIS  DE SOUTO 56.014.6 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

05 01594.12 MARIA ROSA DE ARAÚJO 974.534.3 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

06 01917.12 SUZETE MARQUES GOUVEIA 
DORAND 

0O1.953.4 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

07 09665.11 TEREZINHA MAYER FEITOSA 
VENTURA 

951.755.3 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

 

Resenha/PBprev/GP/ Nº 162/2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

João Pessoa, 04 de  junho de 2012

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 04168.12 AMÉLIA MARIA DE 
OLIVEIRA 

974.168.2 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

02 07746.11 NAILDE DA COSTA SIMÕES 965.831.9 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

 

João Pessoa, 04 de junho de 2012.

Resenha/PBprev/GP/ Nº161 /2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
DEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

RELAÇÃO DOS DEFERIDOS DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2263

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
12357-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA APARECIDA VIANA DE
BARROS, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº . 84.359-8, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da EC nº. 41/2003, c/c o
art. 40, § 5º, da CF.

João Pessoa, 24 de maio de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2264

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
7309-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA APARECIDA DE SÁ
HENRIQUES, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº. 92.758-9, lotada (o) na
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da EC nº. 41/2003, c/c o
art. 40, § 5º, da CF.

João Pessoa, 24 de maio de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2265

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
8054-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora HILDA ALVES DANTAS, no
cargo de Regente de Ensino, matrícula nº. 86.289-4, lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 6º, incisos I a IV, da EC nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da CF.

João Pessoa, 24 de maio de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2266

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
6903-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DAS GRAÇAS
CARTAXO PEREIRA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº. 129.879-8,
lotada (o) na Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da EC nº. 41/
2003, c/c o art. 40, § 5º, da CF.

João Pessoa, 24 de maio de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 2267

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
10080-11,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA TEREZA DA SILVA
FERREIRA, no cargo de Regente de Ensino, matrícula nº. 84.933-2, lotada (o) na Secretaria de
Estado da Educação, com base no art. 6º, incisos I a IV, da EC nº. 41/2003, c/c o art. 40, § 5º,
da CF.

João Pessoa, 24 de maio de 2012.
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Portaria Conjunta nº 140                                           João Pessoa, 31 de maio de 2012.

Autori za a Descentral i zação de Crédito Orçamentári o
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto
com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual
nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites estabelecidos na Lei nº 9.658 de
6 de janeiro de 2012, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Consi derando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0268/2012, que entre si
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETIVO
ESTABELECER O REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL VISANDO À EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ PINHEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE/ PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE, ANEXO I,
QUE COMPÕE O PROJETO BÁSICO.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 361 5036 2326 3390 39 003 01023  549.034,12 

TOTAL 549.034,12 

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretário de Est ado da Educação

Secretário de Estado da Infraestrutura

Secretarias de Estado do Planejamento
e Gestão / Educação / Infraestrutura

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

E EDITORA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Art. 37, da Lei n?
10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE exonerar, a pedido, o servidor Henri que Cabral  de França,
matrícula nº 120.040-3, do cargo de Chefe do Serviço de Redação -Símbolo CAI-1, a partir da
presente data.

PORTARIA Nº 005/2012                                                      João Pessoa, 09 de abril de 2012.

O SUPERINTENDENTE de A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA
E EDITORA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Art. 37, da Lei n?
10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE nomear Cl óvi s Roberto Lopes de Al mei da, para o cargo
comissionado de Chefe do Serviço de Redação - Símbolo CAI-1, a partir da presente data.

PORTARIA Nº 007/2012                                                     João Pessoa, 07 de maio de 2012.

O SUPERINTENDENTE DE A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA
E EDITORA, no uso das suas atribuições, com fulcro no Art. 37 do Decreto n^ 10.745, de 27 de
junho de 1985,

RESOLVE   nomear Ricardo   Sérgio   Araújo   de  Carval ho,   para   o
Cargo   de   Provimento em   Comissão   de   Gerente Administrativo,   símbolo   CAS-4,   de   nível
 intermediário,   constante   da Estrutura Administrativa deste Órgão.

PORTARIA Nº 008/2012                                                      João Pessoa, 30 de maio de 2012.

O SUPERINTENDENTE de A UNIÃO -SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA
E EDITORA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Art. 37, da Lei nº
10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE exonerar, o servidor Eliabe Elon Castor de Castro, matrícula nº
120.035-2, do cargo de Assessor Técnico, da Assessoria Técnica - Símbolo CAS-5, a partir da
presente data.

PORTARIA Nº 009/2012                                                     João Pessoa, 30 de maio de 2012.

O SUPERINTENDENTE de A UNIÃO -SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA
E EDITORA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Art. 37, da Lei n9

10.745, de 27 de junho de 1985,
RESOLVE nomear, a servidora Josi ane Si mone de Oli veira Porto, para o

cargo de Assessora Técnica, da Assessoria Técnica -Símbolo CAS-5, a partir da presente data.


